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Esta Cartilha é uma adaptação do material
inicialmente elaborado pelo projeto de
extensão "Direito Vivo" da Faculdade de
Direito (FD) da Universidade Federal de
Minas Gerais (UFMG). Agradecimentos à
Prof. Drª. Natália Cristina Chaves,
coordenadora do projeto na UFMG.



Parceiros:

Crédito pelo Conteúdo da Cartilha:



A Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas, acreditando em
sua missão institucional, se solidariza com a situação enfrentada
pelos brasileiros neste momento de crise sanitária ocasionada pela
pandemia do novo corona vírus. A Fundação preparou essa
Cartilha Tira-Dúvidas para auxiliar na informação da população
acerca de como obter o Auxílio Emergencial do Governo Federal (
Lei 13.982 / 2020).

Juntos somos mais fortes!



Clique aqui para se inscrever pelo site:

https://auxilio.caixa.gov.br/#/inicio

Clique aqui para baixar o aplicativo (Android)

https://play.google.com/store/appsdetails?id=br.gov.caixa.auxilio

Clique aqui para baixar o aplicativo (iOS)
https:/ / apps.apple.com/ br/ app/ caix a-aux %C3%ADlio-

emergencial/id1506494331

https://auxilio.caixa.gov.br/%23/inicio
https://play.google.com/store/appsdetails?id=br.gov.caixa.auxilio
https://apps.apple.com/br/app/caixa-aux%C3%ADlio-emergencial/id1506494331
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VERIFICAÇÃO  
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CANDIDATO
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DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER



O benefício é de R$  600,00 

e limitado a duas  pessoas 

de uma mesma  família

1

QUANTO  

POSSO

RECEBER?

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

QUANTO CADA FAMÍLIA VAI RECEBER?



A mãe chefe de família  (sem 

marido ou  companheiro) tem 

direito  a duas cotas do auxílio,  

no total de R$ 1200,00

QUANTO CADA FAMÍLIA VAI RECEBER?

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

1

QUANTO  

POSSO  

RECEBER?



Duas pessoas de uma

mesma família podem

acumular benefícios:

um de Auxílio Emergencial e

um do Bolsa Família

QUANTO CADA FAMÍLIA VAI RECEBER?1

QUANTO  

POSSO

RECEBER?

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



Quem receber o Bolsa  

Família e se encaixar no  

critério do benefício  

emergencial, vai receber  o 

que for maior

QUANTO CADA FAMÍLIA VAI RECEBER?1

QUANTO  

POSSO

RECEBER?

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



O candidato  

deve cumprir  

todos estes  

requisitos:
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DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

QUEM PODE  

RECEBER ?



Ser maior de  

18 anos de  

idade
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QUEM PODE  

RECEBER ?

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



Não ter  

emprego  

formal

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Não estar  

recebendo  

benefício  

previdenciário

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Não estar recebendo  

Seguro Desemprego ou  

outro programa de  

transferência de renda  

federal que não seja o  Bolsa 

Família

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Ter renda familiar mensal por pessoa  até meio 

salário mínimo (R$ 522,00) ou  renda familiar 

mensal total de até três  

salários mínimos (R$ 3.135,00).

Na renda familiar serão considerados  todos os 

rendimentos obtidos por todos  os membros que 

moram na mesma  residência, exceto o dinheiro 

do Bolsa  Família.
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DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

QUEM PODE  

RECEBER ?



Não ter recebido  

rendimentos  

tributáveis, no  ano 

de 2018,  acima de 

R$  28.559,70.

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Além disso,  é 

preciso  

preencher  

UMA dessas  

quatro  

condições:

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Exercer atividade na  

condição de  

microempreendedor  

individual (MEI)

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Ser contribuinte  

individual ou  

facultativo do  

Regime Geral de  

Previdência Social  

(RGPS)

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Ser trabalhador  

informal inscrito no  

Cadastro único para  

Programas Sociais  do 

Governo Federal  

(CadÚnico)

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

2

QUEM PODE  

RECEBER ?



Se não preencher a nenhuma  das 

condições anteriores, é  preciso que, 

no último mês, a  renda familiar 

mensal por  pessoa tenha sido de no 

no  máximo meio salário mínimo  ou 

a renda familiar mensal  total tenha 

sido de até três  salários mínimos.
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DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

QUEM PODE  

RECEBER ?



3

COMO ME  

INSCREVER? Só precisa se inscrever quem  não 

está no Cadastro Único

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



Clique aqui para se inscrever pelo site:

https://auxilio.caixa.gov.br/#/inicio

Clique aqui para baixar o aplicativo (Android)

https://play.google.com/store/appsdetails?id=br.gov.caixa.auxilio

Clique aqui para baixar o aplicativo (iOS)
https:/ / apps.apple.com/ br/ app/ caixa-aux%C3%ADlio-

emergencial/id1506494331

https://auxilio.caixa.gov.br/%23/inicio
https://play.google.com/store/appsdetails?id=br.gov.caixa.auxilio
https://apps.apple.com/br/app/caixa-aux%C3%ADlio-emergencial/id1506494331


DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 1 :  ENTRE 

NO APP  OU NO 

SITE



3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 2 :  

CONFIRME  

ATENDER AOS  

REQUSITOS

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



PASSO 3 :  PREENCHA  

NOME,CPF, DATA  DE 

NASCIMENTO E  

NOME DA MÃE.  

VALIDE O  CAPTCHA E  

CLIQUE EM  

CONTINUAR

3

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

COMO ME  

INSCREVER?



PASSO 4 :  CASO 

OBTENHA

ESSA TELA, SEUS  

DADOS ESTÃO  

DIVERGENTES.  ACESSE 

O SITE DA  RECEITA 

PARA A  CORREÇÃO E 

TENTE  NOVAMENTE 

NO

3

DIA SEGUINTE.
DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

COMO ME  

INSCREVER?



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 5 :  

CORRIJA AS  

INFORMAÇÕES  

CADASTRAIS.



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

PASSO 6 :

SE OS DADOS  

FOREM  

VALIDADOS,  

CONTINUE O  

CADASTRO  

FORNECENDO  

UM NÚMERO  

DE CELULAR E  

INDICANDO A  

OPERADORA.

3

COMO ME  

INSCREVER?



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 7 :  

DIGITE O  

CÓDIGO  

RECEBIDO



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 8 :  INDIQUE 

SUA  RENDA 

MÉDIA,  SUA 

ATIVIDADE,  SEU 

ESTADO E  SUA 

CIDADE.



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 9 :  

APRESENTE SUA  

COMPOSIÇÃO  

FAMILIAR.  

INDIQUE SE É  MÃE 

DE FAMÍLIA  

SOLTEIRA.



DÚVIDAS FREQUENTES

PASSO 10 :  ESCOLHA SE 

VAI  RECEBER POR UMA  

CONTA CORRENTE  OU 

POUPANÇA  EXISTENTE 

(TEM QUE  SER DO 

PRÓPRIO  SOLICITANTE, 

NÃO  PODE SER  

CONJUNTA) OU SE

DESEJA ABRIR UMA

CONTA ESPECÍFICA. AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 11:

SE OPTOU POR  

RECEBER VIA  CONTA 

CORRENTE  OU 

POUPANÇA  

EXISTENTE,  INDIQUE 

O  BANCO, TIPO DE  

CONTA, AGÊNCIA,  

CONTA E DÍGITO



3

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 12 :

SE OPTOU POR  

ABRIR UMA  CONTA  

ESPECÍFICA,  

APRESENTE O  

NÚMERO DO RG  OU 

DA CNH.



3

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 13 :  

CONFIRA OS  

DADOS. CASO  

EXISTA UM  

ERRO, CLIQUE  

EM VOLTAR E  

CORRIJA. SE  

ESTIVER TUDO  

CERTO, PODE  

ENVIAR.



DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

PASSO 14 :

NO DIA SEGUINTE,  

RETORNE AO  

SITE/APP E  ESCOLHA  

ACOMPANHE SUA  

SOLICITAÇÃO.  DIGITE 

O CPF  CADASTRADO 

E  PREENCHA O  

CAPTCHA

3

COMO ME  

INSCREVER?



3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 15 :  DIGITE 

O CÓDIGO

DE SMS RECEBIDO  E 

CLIQUE EM  

CONFIRMAR

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



3

COMO ME  

INSCREVER?

PASSO 16 :  VERIFIQUE 

O  STATUS DO SEU  

PEDIDO E PRESTE  

ESCLARECIMENTOS,  SE 

SOLICITADO

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982



4

VERIFICAÇÃO  

DO      

CANDIDATO

A renda média será  

verificada por meio do  

Cadastro único, para os  

inscritos.

DÚVIDAS FREQUENTES

AUXÍLIO EMERGENCIAL LEI Nº 13.982

Quem não está inscrito no  

cadastro fará uma  

autodeclaração em  plataforma 

digital (pela  internet), e o 

governo fará  todos os 

cruzamentos  possíveis 

utilizando o CPF.



PRIMEIRA PARCELA

09 DE ABRIL: pessoas que estão no Cadastro Único, sem Bolsa  Família e têm 

conta no Banco do Brasil ou poupança na Caixa  Econômica Federal

14 DE ABRIL: pessoas que estão no Cadastro Único, sem Bolsa  Família e não 

têm conta no Banco do Brasil ou na Caixa  Econômica Federal.

5

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER



PRIMEIRA PARCELA

5

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER

ÚLTIMOS 10 DIAS ÚTEIS DE ABRIL: Beneficiários do Bolsa Família

EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS APÓS INSCRIÇÃO: Trabalhadores

informais que não estão no Cadastro Único e sem Bolsa Famíla



5

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER

SEGUNDA PARCELA
conforme mês do aniversário do trabalhador

ENTRE 27 E 30 DE ABRIL: Todos que estão no Cadastro Único e  se 

inscreveram pelo site ou aplicativo no auxílio emergencial.

Dia 27 de abril para os nascidos em janeiro, fevereiro e março.  Dia 28 de 

abril para os nascidos em abril, maio e junho.

Dia 29 de abril para os nascidos em julho, agosto e setembro.

Dia 30 de abril para os nascidos em outubro, novembro e dezembro.



TERCEIRA PARCELA

5

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER

conforme mês do aniversário do trabalhador

ENTRE 26 E 29 DE MAIO: Todos que estão no Cadastro Único e  que se 

inscreveram pelo site ou aplicativo no auxílio  emergencial.

Dia 26 de maio para os nascidos em janeiro, fevereiro e março.  Dia 27 de 

maio para os nascidos em abril, maio e junho.

Dia 28 de maio para os nascidos em julho, agosto e setembro.

Dia 29 de maio para os nascidos em outubro, novembro e dezembro.



TERCEIRA PARCELA

5

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER

ÚLTIMOS 10 DIAS ÚTEIS DE MAIO: Beneficiários do Bolsa Família



5

QUANDO  

CADA  

FAMÍLIA IRÁ  

RECEBER

ATENÇÃO!

Os valores serão depositados durante três (03) meses,  podendo 

ser estendido conforme determinação do  Poder Executivo.

O dinheiro será transferido, não podendo ser sacado  em 

agências bancárias.



Fale conosco pelas nossa redes!

www.fgvjr.com 

FGV Jr.

@fgvjr

FGV Jr. Consultoria e Finanças

+55  21  99626-3536 /  +55 21 98753-2771 / +55 21 97125-1371

Ficou com alguma dúvida ?

http://www.fgvjr.com/
https://www.linkedin.com/company/fgv-jr-consultoria/



